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DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENTAÇÕES DO TCE/PE 

 
RECOMENDAÇÕES SITUAÇÃO AÇÃO JUSTIFICATIVA 

  PROCESSO TC nº.: 15100174-1 – JULGAMENTO REALIZADO EM 13.10.2016 
1 – Atentar para o 
cumprimento da 
Resolução que trata 
dos elementos que 
devem compor a 
prestação de contas; 

 
IMPLEMENTADO 

 
CUMPRIMENTO DA 
RESOLUÇÃO PARA 
CADA EXERCÍCIO 

 

2 – Adotar medidas 
que propiciem o 
incremento na 
arrecadação da Dívida 
Ativa do município; 

 
 
 
 
 

IMPLEMENTADO 

PROMULGAÇÃO DA 
LEI MUNICIPAL Nº. 

405/2017 , QUE 
ESTABELECE O 

INCENTIVOPARA 
PAGAMENTO DO 

IPTU E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

(PRAZO ATÉ 
31.05.2018 PARA 

COMPOSIÇÕES 
AMIGÁVEIS) 

 

3 – Não incluir, no 
demonstrativo de 
aplicação de recursos 
em manutenção e 
desenvolvimento do 
ensino, recursos 
aplicados em merenda 
escolar e em 
atividades culturais; 

 
 
 
 
 
 

IMPLEMENTADO 

NÃO FORAM 
COMPUTADAS AS 

DESPESAS DE 
MERENDA ESCOLAR 

E DE ATIVIDADES 
CULTURAIS NO 

CUMPRIMENTO DO 
PERCENTUAL DE 

25% OBRIGATÓRIO 
PARA A 

MANUTENÇÃO E 
DESEVOLVIMENTO 

DO ENSINO. 

 

4 – Zelar pela 
confiabilidade das 
informações contábeis 
de modo que 
evidenciem a real 
situação patrimonial 
do município; 

 
 

IMPLEMENTADO 

USO DE SOFTWARE 
DE CONTABILIDADE 
QUE NOS GARANTE 

A SEGURANÇA E 
TRANSPARÊNCIA 

DAS INFORMAÇÕES.  

 

5 – Fortalecer o 
controle sobre 
procedimentos de 
registro dos fatos 

 
 
 

TODAS AS NORMAS 
BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE 
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administrativos que 
têm repercussão no 
patrimônio do 
município, de modo 
que atendam às 
Normas Brasileira de 
contabilidade 
Aplicadas ao Setor 
Público – NBCASP 
editadas pelo 
Conselho Federal de 
Contabilidade; 

 
 

IMPLEMENTADO 

APLICADA AO 
SETOR PÚBLICO 

SÃO ESTRITAMENTE 
OBSERVADAS PELO 
MUNICÍPIO NO ATO 
DE REGISTRO DOS 

FATOS 
ADMNISTRATIVOS 
QUE REPERCUTEM 
NO PATRIMÔNIO 

MUNICIPAL 
6 - Proceder ao 
levantamento da 
necessidade de 
pessoal nas áreas que 
estão com contratos 
temporários em 
andamento, 
objetivando a 
realização de 
concurso público para 
substituir os veículos 
precários por 
servidores efetivos, 
em obediência ao 
disposto no art. 37, 
inciso II, da 
Constituição da 
República e aos 
princípios gerais 
balizadores da 
atividade estatal; 

 
 
 
 
 
 

 
 

NÃO 
IMPLEMENTADO 

 O GESTOR ESTÁ SE 
EMPENHANDO 

PARA 
RESTRUTURAR E 
REORGANIZAR O 

QUADRO DE 
PESSOAL, BEM 

COMO 
ESTABELECER 

NOVOS REGRAS NO 
SITEMA 

PREVIDENCIÁRIO 
DO MUNICÍPIO QUE 

SE ENCONTRA 
ESTAGNADO DESDE 

2005. APÓS SERÁ 
PROVIDENCIADO O 

LEVANTAMENTO DA 
NECESSIDADE.  

7 – Envidar esforços 
objetivando a redação 
na taxa de Fracasso 
Escolar. 

 
 
 
 
 

IMPLEMENTADO 

A EQUIPE DE 
EDUCAÇÃO CUMPRI 

AGENDA DE 
REUNIÕES E 

PALESTRAS NO 
INTUITO DE SE 

CAPACITAR PARA 
CONSEGUIR O 

MELHOR 
APROVEITAMENTO 

ESCOLAR 

 

8 – Detectar a causa e 
implementar políticas 
que propiciem a 
redução da Taxa de 
Mortalidade  

   

9 – Atentar para 
alimentação do 

 
 

ALIMENTAÇÃO DO 
SAGRES DE FORMA 
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SAGRES em tempo 
hábil, com dados 
concretos; 

IMPLEMENTADO SEGURA E EFETIVA 
COM DADOS 
CONCRETOS 

10 – Atentar para o 
cumprimento integral 
das normas e 
procedimentos 
quanto a 
transparência; 

 
 

IMPLEMENTADO 

 
IMPLANTAÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO DO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

 

11 – Atentar para o 
cumprimento integral 
das normas e 
procedimentos 
quanto ao acesso à 
informação ao 
Cidadão; 

 
 
 

IMPLEMENTADO 

 
IMPLANTAÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO DO 
PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA 

 

12 – Envidar esforços 
para que o município 
se adéqüe às Políticas 
Estadual e Nacional de 
Destinação dos 
resíduos sólidos; 

 
 

IMPLEMENTADO 
PARCIALMENTE 

  O MUNICÍPIO SÓ 
DIPÕE DE RECURSO 
PARA CONSTRUÇÃO 

DE VALAS PARA 
ATERRAMENTO DO 
LIXO, DE MODO QUE 

AINDA GERA 
IMPACTO AO MEIO 

AMBIENTE 

 

Tuparetama, março de 2018. 

 

 

 

 
Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito 
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